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PREFEITURA MUNICIPAL DO 
MORRO DO CHAPÉU DO PIAUf 

DECRETO Nº 15512018. 

e, 

Morro do Chapéu do Piaul(PI), 29 de junho de 2018. 

"Dlapõe aobnl a dec:r9taçlo de ponto fac:ultatlvo, no 
lmblto da Administração Pllbllca Munlclpal Direta e 
Indireta do Poder Executivo, no dia que eapeçlftça. 

O Prefeito Municipal do Morro do Chapéu do Piaul(PI), no uso de suas atribuições legais 

CONSIDERANDO a realização do jogo da Seleção Brasllelra na Copa da Rússla, nas 
oitavas de final, contra o México, que Irá ocorrer no dia 02/07/2018, às 11:00 h, 

DECRETA: 

Art. 1° • Fica declarado ponto facultativo, aos servidores municipais, no dia 02 de 
Julho de 2018, em todos oa órgãos da Administração Pl'..ibllca Munlclpal, sem prajulzo 
doa serviços naenclala, sobre oa quais decidirá o órgão competente, excebJando-M a 
Secretaria Municipal de Saúde, onde oa técnicos de enfennagem e enfennelro deverão 
tirar o plantão a partir daa 14 h do referido dia. 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando este decreto em vigor 
nesta data, sendo dada por publicado oom sua fixação no quadro de divulgações dos atos da 
Administração e na forma da Lei, devendo também ser publicado no DOM. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO MORRO DO CHAPÉU DO PIAUÍ, aos 
vinte e nove dias do mês de Junho do ano de dois mll e dezoito (29/06/2018). 

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 

Marcos Henrique Fortes Rebllo 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNIOPAL DE SIMÕES 
GABINETE DO PREFEITO 

LE N" 835/2018 de 29 de Junho de 2018 

p~ 
~ 
unicef --

"Dispõe aoble as dll'elrlzN para 

elaboraçaD da Lei ~ Anual 

da 2019 e dê oubaa ~dendas." 

o Pnllilllll) Munlclpel de 8lmllell no ueo da suas atrlbuk;,ões legais faz saber que a canaa 
Mur,clpal de 8lma. - PIIIUI aprovou e eu llllf1Clono a seguinte lei: 

CAPITULO! 

Da°""" -~ Pnllmlraw 

Art. 1° - Flcwr, e&tabelacldaa, em cumprimento ao dlBpo&lo no art. 185, § 2!', da 

CcnBtl1ulção Federal, e no art. 78 e segui.- da Lei Orgênlca do Munlclplo da Slmõe& -

Plaul. a~ geram pera a etabonlçllo do 01çamento do Munlclplo para o -.ciclo de 

2019, ccmpoee11de11do: 

1. prlOl1dadeB e aa meCas da admlnl&traçao polbllca munlclpal; 

li. ~ .... 0fg8flização doa orçamentos; 

Ili. - geral& para a elabonlçllo e 6IC80UÇ6o doa orçemenll0B do Munlclplo e auas 
alteraQões; 

IV. dl&poe!Qõee AllallvaB à divida pública municipal; 

V . dlspo&lçõeB llllallvaa 1111 ~ do Munlclplo cem ---1 e encargo& BOclalB; 

VI. dlBpoeloõe& BObno alteraç6o na legl&laçllo trtbut4r1e do Munlc/plo pera o ewcldo 

C0ff8BP0ndenle: 
VII . dlepoelQõee finais. 

CAPITULO li 

DM Prb....._e _deAmn-.iAo Pdbllaa Munlclpal 

,o O~,!Ct<'f( 
• <ç. 1 ó s- --~-- o 

<::i MU ICIPIOS !Jl 

Art. 2° - Aa prioridades e metas para o exercido financeiro de 2019, confoone Lei 

Organlca Municipal, respeitadas àS disposições constitucionais e legais, correspondem, para 

o Poder Executivo, àS metas relatlVas ao exerclclo de 2019 definidas e constantes no Plano 

Plurianual para o perlodo de 201812021. e serão adequadas às condições para 

implementação e geivnclamento dos projetos estratégicos, que terão precedência a alocação 

de recursos na Lei do Orçamento Anual- LOA de 2019, bem como na sua 8X9CUÇão, não se 

constituindo, todavia, em limite é programação das despesas. 

§ 1•. Integra esta Lei também o Anexo de Metas Fiscais, elaborado c:onfonne orientações 

conltantes do manual aprovado pela Pot1ar1a STN n• 471, de 31.08.04. 

§ 2°. O Municlplo define oomo Meta Fiscal o valor que se pretende atingir. no exercício 

orçamentário e nos dois seguintes, a titulo de receitas, despesas, montante da divida pública 

e resultados nominal e primário, este representando o valor que se espera destinar ao 

pagamento de Juros e do principal da dívida. 

§ 3º. Terão prioridade sobre as ações de expansão: o pagamento do serviço da divida, as 

despesas oom pessoal e encargos sociais e a manutenção das atividades. 

CAPITULO Ili 

Art. 3° - O Orçamento do Municlpk) compreenderá a programação dos órgãos dos 

Poderes Executivo e Legislativo e dos seus Fundos (FMS, FMAS, FME, FUNDES, HOSPITAL 

E UNIO. MISTA DE SAÚDE). 

Paragrafo único - Nos Orçamentos dos Fundos Municipais e das demais entidades da 

administração Indireta serão estlmades apenas as receitas de sua competência legal e dos 

convênios finnados por seus dirigentes, assim como, as despesas relativas aos programas 

executados oom estes recursos. 
Art. 4º - Para efeito desta lel, entende-se por: 

1 - PROGRAMA: instrumento de organização da ação governamental visando ê 

concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por Indicadores estabelecldos no 

plano plurianual; 

li - AÇÃO: instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, 

evidenciando o planejamento governamental onde são detalhadas as despesas 

orçamentárias; 

Ili - SUBAÇÃO: é o desdobramento da ação, demonstrando as metas fiscais dos produtos 

a serem ofertados em determinado período; 

1(1-ATIVIOAOE: o Instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa. 

envolvendo um conjunto de ope!&QÕeS que se realizam de modo continuo e permanente, das 

quais resulta um produto neoessério à manutenção da ação de governo; 

V - PROJETO: o instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, 

envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que 

concorre para a expansão ou aperfelooamento da ação de governo; 

VI - OPERAÇôES ESPECIAIS; as despesas que não contribuem para a manutenção das. 

ações de governo, das quais não resulta um produto, e não geram contraprestação direta sob 

a forma de bens ou serviços; 

VII - ÔRGÃO: Identificação OIÇ8ITlentaria de maior nível da classificação institucional 

relacionada ê estrutura administrativa do municlpio; 

VIII - UNIDADE ORÇAMENTARIA: o nível intermediério da classfficação Institucional, 

relacionada à estrutura administrativa setorial do munlclpio, conjugada com o órgão; 

IX - ORIGEM DAS FONTES DE RECURSOS: o agrupamento da origem de fontes de 

recursos contidos na LOA por categorias de programação; e 

X - FONTE ANAÚTICA: delalhamento específico da fonte e destinação de recursos no 

munlclplo. 

§ 1 • - Cada programa identificará as ações necessérias para atingir os seus objetivos, sob 

a forma de aUvldades, projetos e oper89Õ8S especiais, especificando os respectivos valores e 

metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação. 


